
Diário Oficial de

SERRA NEGRA
Imprensa Oficial da Estância Hidromineral de Serra Negra

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                     Sexta-feira, 5 de agosto de 2016 - Ano VIII - n.º 500

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 
DE SERRA NEGRA

CONVITE
O Conselho Municipal de Política Cultural está elaborando o Plano 
Municipal de Cultura de Serra Negra, e, para que a Sociedade Civil 
possa participar desse importante passo para a nossa Cultura, reali-
zará um segundo encontro, desta vez com as pessoas interessadas e 
ligadas à Música, Patrimônio Cultural e Cultura Popular e Artesanato, 
para a formação das respectivas Comissões Setoriais, que discutirão 
os desafios, as metas e as necessidades dessas áreas para os próxi-
mos anos.
O encontro será no próximo dia 10 de agosto, às 19h, no auditório do 
Palácio Primavera, localizado na Praça Sesquicentenário.
Contamos com sua presença.

José Fernando P. Ribeiro – Presidente do CMPC
 Alessandra Fazolim – Secretária 

ISENÇÃO IPTU / 2017
A Secretaria Municipal da Fazenda comunica que a 

partir de 10 de agosto de 2016 os Aposentados, Pensionistas e Proprietá-
rios de imóveis com até 70 m² de construção interessados na obtenção de 
ISENÇÃO “IPTU/2017” a apresentarem documentação junto a Recepção 
da Prefeitura de Serra Negra.

•ISENÇÃO IPTU APOSENTADO
Apresentar os seguintes:-
-Fotocópia do espelho do IPTU
-Fotocópia de Comprovante de Residência (Água, luz ou telefone)
-Fotocópia do CPF ou RG ou Carteira de Trabalho
-Certidão do Registro de Imóveis Atualizada 
(que conste que o requerente possui somente um imóvel)
-Extrato do recebimento da Aposentadoria* (atualizada) 
*R$ 3.080,00 Teto Máximo (Exercício de 2016)
-Declaração que é domiciliado a mais de 5(cinco) anos no Mu-

nicípio e que a renda não ultrapasse 3,5(três e meio) salários mínimos**
** (constante no requerimento especifico) 

•ISENÇÃO IPTU 70 M²
Apresentar os seguintes:-
-Fotocópia do espelho do IPTU
-Fotocópia de Comprovante de Residência (Água, luz ou telefone)
-Fotocópia do CPF ou RG ou Carteira de Trabalho
-Certidão do Registro de Imóveis Atualizada
 (que conste que o requerente possui somente um imóvel)
-R$ 2.640,00 Teto Máximo (Exercício de 2016)*
-Declaração de que é possuidor somente de um imóvel e que usa 

o mesmo para residência.*
* (constante no requerimento especifico)
                                   
Os requerimentos estão disponíveis para impressão no endereço 

www.serranegra.sp.gov.br no espaço da “Secretaria Municipal da Fazen-
da” nos ícones “Isenção IPTU” e “Requerimentos Diversos” ou na Recep-
ção da Prefeitura Municipal de 2ª a 6ª feiras das 08:00 as 11:30 e 13:00 as 
18:00 hs. Não deixe para última hora evitando filas e complicações, pois o 
prazo final encerra-se em 10 de outubro de 2016.                            Até 7/10

Lei municipal pune responsáveis 
por queimadas

Combustão espontânea, 
brincadeira mal pensada, uma bitu-
ca jogada a partir de um carro em 
movimento ou uma ação planeja-
da. Seja lá como for, a natureza e 
a beleza da cidade sofrem com as 
queimadas. É preciso lembrar que 
há leis que tratam da proibição de 
queimadas. 

No âmbito da legislação 
municipal, foi promulgada a lei 
3.944 de 21 de junho de 2016. Por 
essa norma os incêndios decor-
rentes do uso inadequado de fogos 
de artifício são passíveis de autu-
ação e multa. Também estabelece 
a proibição de fabricação, venda, 
transporte e soltura de balões pro-
vidos de fogo como meio de pro-
pulsão pela cidade.

A lei estabelece a possibili-
dade do uso de fogo, de pequena 
proporção, excepcio-nalmente 
para fogueiras festivas, utilizando 
madeiras de espécies exóticas, 
proibindo-se o uso de espécies na-
tivas da Mata Atlântica, devendo os 
responsáveis pela fogueira se com-
-prometerem a apaga-la ao final da 
festa. Em incêndios decorrentes do 
uso de fogo ou fo-gueira, mesmo 
que culposamente, o proprietário 
do imóvel será responsabilizado.

A fiscalização está a cargo 
do Poder Executivo, por meio da 
Secretaria Municipal de Meio Am-
biente que pode delegar à Defesa 
Civil, Guarda Civil Municipal e ou-
tros órgãos do setor público que 
tenham o poder de fiscalização 

concedidos.  Denúncias podem ser 
feitas diretamente na Secretaria de 
Meio Ambiente, no piso térreo do 
Paço Municipal Palácios das Águas 
ou pelo telefone 3892-9613. Em ou-
tros horá-rios e dias sem expediente 
na Prefeitura, pode contatar a Guar-
da Civil Municipal pelos tele-fones 
3892-2588 ou 153. Também é possí-
vel denunciar casos de queimadas 
pelos telefones: 181 (Disque Denún-
cia), 0800555190 (Disque Denúncia 
da PM) ou 3807-5435 (Polícia Am-
-biental).

Punições
As multas estão em Ufesp, 

que variam anualmente. Os valores 
para 2016 são:

Queimadas ocorridas em 
terrenos com metragem de até 180 
m²: R$235,50;

Queimadas ocorridas em 
terrenos com metragem entre 181 
m² e 500 m²: R$471,00;

Queimadas ocorridas em 
terrenos com metragem entre 501 
m² e 1.000 m²: R$706,50;

Queimadas ocorridas em 
terrenos com metragem entre 
1.001 m² e 2.000 m²: R$942,00

Queimadas ocorridas em 
terrenos com metragem acima de 
2.000 m²: R$1.177,50.

Nas autuações em terrenos 
acima de 2.000 m² o responsável 
também terá de promover o plantio 
de uma árvore para cada 200 m² de 
área queimada, até o limite de 50 
árvores.
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Preço desta edição  R$ 780,00 -  Lei Municipal  - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra

Praça John Kennedy, s/n.º - Centro – CEP. 13.930-000
Fone: (19) 3892-9600

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 2.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão: 
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” Ltda.

Jornalista Responsável: : Anne Gabriela Marson-MTB 0081271/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

VAGAS PAT 
(sujeito a alteração)

Açougueiro - Com experiência
Costureira em Geral - Com experiência

Vendedor Externo
Vendedor Interno

Professor de Inglês

Os interessados deverão comparecer ao PAT (Posto de 
Atendimento ao Trabalhador) munidos de: Carteira de tra-

balho, CPF, RG e Cartão Cidadão
De segunda ás sextas-feiras, no seguinte horário: das 

08h30 ás 11h00 / 13h00 ás 16h00.Rua José Bonifácio, n° 
283 – Centro. Informações pelo telefone (019) 3842-2514

Agosto 2016 

Data 
 

Dia da semana Farmácia 

1 Segunda-feira Rubi 
2 Terça-feira São Luiz 
3 Quarta-feira São Jose 
4 Quinta-feira Danilo 
5 Sexta-feira Serrana 
6 Sábado Naturalis 
7 Domingo Popular 
8 Segunda-feira Central 
9 Terça-feira Vip 
10 Quarta-feira Rubi 
11 Quinta-feira São Luiz 
12 Sexta-feira São Jose 
13 Sábado Danilo 
14 Domingo Serrana 
15 Segunda-feira Naturalis 
16 Terça-feira Popular 
17 Quarta-feira Central 
18 Quinta-feira Vip 
19 Sexta-feira Rubi 
20 Sábado São Luiz 
21 Domingo São Jose 
22 Segunda-feira Danilo 
23 Terça-feira Serrana 
24 Quarta-feira Naturalis 
25 Quinta-feira Popular 
26 Sexta-feira Central 
27 Sábado Vip 
28 Domingo Rubi 
29 Segunda-feira São Luiz 
30 Terça-feira São Jose 
31 Quarta-feira Danilo 

EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE N. 029/2016
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA –  COMERCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA
OBJETO – FORNECIMENTO DE PNEUS
VALOR – R$ 24.662,00
DATA – 26/07/2016
EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE N. 029/2016
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA –  PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
OBJETO – FORNECIMENTO DE PNEUS
VALOR – R$ 24.446,00
DATA – 26/07/2016

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 004/2016
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA –  ASUS CINSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E RECA-
PE EM RUAS DO MUNICIPIO.
VALOR – R$ 1.686.713,04
DATA – 01/08/2016

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2016
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA –  JM PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI ME
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO SER-
RA NEGRA RODEIO EXPO SHOW 2016.
DATA – 04/08/2016

AVISOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS, 
CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

Lei no 3.953 de 2 de agosto de 2016
Projeto de Lei no 66/2016

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédi-
to adicional suplementar no valor de R$ 2.430.520,00 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta mil, quinhentos e vinte reais), para reforço das 
dotações orçamentárias, a saber:

01.01.04.122.0002.2.002.339039.01
Serviços terceiros pessoa jurídica.......................................R$ 90.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p. civil...........................................R$ 40.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.339030.01
Material de Consumo.............................................................R$ 52.450,00
03.01.08.244.0004.2.004.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 25.000,00
04.01.04.122.0013.2.015.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 45.000,00
04.01.12.361.0007.2.010.339039.01
Serviços terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 241.500,00
04.01.12.365.0005.2.008.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 26.700,00
07.01.04.122.0012.2.014.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 13.350,00
07.01.04.122.0012.2.014.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física.......................................R$ 1.900,00
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07.01.04.122.0012.2.014.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica..................................R$ 56.000,00
09.01.04.122.0014.2.016.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física........................................R$ 4.000,00
09.01.15.451.0014.1.008.449051.01
Obras e Instalações..............................................................R$ 150.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.01
Material de Consumo...........................................................R$ 100.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.02
Material de Consumo............................................................R$ 18.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.05
Material de Consumo.............................................................R$ 25.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 22.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física......................................R$ 13.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica...................................R$ 15.000,00
11.01.10.301.0016.2.019.337170.01
Rateio p.partic.cons.público................................................R$ 550.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.449052.05
Equipamento e Material Permanente...................................R$ 99.920,00
13.01.15.452.0018.2.023.339030.01
Material de Consumo...........................................................R$ 150.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 26.700,00
13.01.15.452.0018.2.023.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.................................R$ 665.000,00
Total.....................................................................................R$ 2.430.520,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
por conta da:

I - anulação parcial das dotações orçamentárias, abaixo:

01.01.04.122.0002.2.002.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 3.100,00
01.01.04.122.0002.2.002.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 3.500,00
02.01.20.606.0003.2.003.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física........................................R$ 2.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica....................................R$ 1.100,00
02.01.20.606.0003.2.003.449052.01
Equipamento e mat. permanente..........................................R$ 5.000,00
03.01.08.244.0004.2.004.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 3.400,00
03.01.08.244.0004.2.004.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física........................................R$ 1.900,00
03.01.08.244.0004.2.004.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica....................................R$ 5.800,00
03.01.08.244.0004.2.004.449052.01
Equipamento e mat. permanente...........................................R$ 2.700,00
04.01.04.122.0005.2.005.339036.01 
Serviços de Terceiros pessoa física......................................R$ 12.500,00
04.01.04.122.0005.2.005.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.......................................R$ 500,00
04.01.08.243.0006.2.009.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 1.000,00
04.01.12.362.0007.2.010.339018.01
Auxilio Financeiro a Estudantes............................................R$ 20.000,00
04.01.12.363.0005.2.007.339036.01 
Serviços de Terceiros pessoa física......................................R$ 14.100,00
04.01.12.363.0005.2.007.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 6.600,00
04.01.12.364.0007.2.010.339018.01
Auxilio Financeiro a Estudantes............................................R$ 63.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.319011.01
Vencimentos e van.fixas –p.civil............................................R$ 44.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.319013.01
Obrigações Patronais.............................................................R$ 50.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 9.600,00
04.01.12.365.0005.2.008.339039.01
Serviços de terc. Pessoa jurídica..........................................R$ 27.500,00

04.01.12.365.0005.2.008.449052.01
Equipamento e Mat. permanente...........................................R$ 2.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 5.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica......................................R$ 5.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.449052.01
Equipamento e material permanente....................................R$ 3.500,00
04.01.13.392.0008.2.011.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 8.000,00
04.01.13.392.0008.2.011.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física..........................................R$ 5.800,00
04.01.13.392.0008.2.011.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.................................R$ 101.700,00
05.01.27.812.0009.2.012.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 6.400,00
05.01.27.812.0009.2.012.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 1.700,00
05.01.27.812.0009.2.012.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 4.900,00
05.01.27.812.0009.2.012.449052.01
Equipamento e mat permanente............................................R$ 5.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.319001.01
Aposentadorias e reforma.....................................................R$ 30.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 20.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 3.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física..........................................R$ 3.800,00
06.01.04.122.0010.2.013.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica...................................R$ 22.300,00
06.01.04.122.0010.2.013.449052.01
Equipamento e mat permanente............................................R$ 3.900,00
06.01.28.843.0011.0.002.469071.01
Principal da div.cont.resgatada..............................................R$ 70.000,00
06.01.28.843.0011.0.002.469091.01
Sentenças judidicais.............................................................R$ 400.000,00
06.01.28.843.0011.0.002.469171.01
Principal da div.cont.resgatada-intra......................................R$ 7.800,00
06.01.99.999.0999.0.999.999999.01
Reserva de Contingência ....................................................R$ 200.000,00
08.01.04.122.0013.2.015.339030.01
Material de Consumo...............................................................R$ 6.900,00
08.01.04.122.0013.2.015.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 4.400,00
08.01.04.122.0013.2.015.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica....................................R$ 3.100,00
08.01.04.122.0013.2.015.449052.01
Equipamento e mat permanente............................................R$ 2.200,00
09.01.04.122.0014.2.016.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica......................................R$ 1.400,00
10.01.04.122.0015.2.017.339039.01
Serviços de terceiros pessoal jurídica...................................R$ 19.800,00
10.01.04.122.0015.2.017.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 2.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.319011.01
Vencimentos e vant fixas pessoal civil................................R$ 430.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339039.05
Serviços de terceiros pessoa jurídica...................................R$ 25.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil...........................................R$ 30.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.................................R$ 350.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 4.500,00
13.01.15.452.0018.2.023.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 60.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 1.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.449052.01
Equipamento e mat permanente..........................................R$ 10.200,00
13.01.26.782.0018.2.024.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica...................................R$ 10.000,00
13.01.26.782.0018.2.024.449052.01
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Equipamento e mat permanente............................................R$ 5.000,00
13.01.26.782.0018.2.025.449052.01
Equipamento e mat permanente.........................................R$ 10.000,00
Soma...................................................................................R$ 2.162.600,00

II – Excesso de arrecadação motivado por:

A - Transferências de recursos de outras esferas de governo para apli-
cação em saúde...................................................................R$ 117.920,00

B – Receita da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 
R$................................................................................................150.000,00
Total....................................................................................R$ 2.430.520,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 2 de 
agosto de 2016.

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica nesta 
mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Decreto no 4.536 de 2 de agosto de 2016
(Abre um crédito adicional suplementar)

ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais, e com base na Lei Municipal no 3.953, de 2 de agosto de 2016,
DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.430.520,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil, quinhentos e 
vinte reais), para reforço das dotações orçamentárias, a saber:

01.01.04.122.0002.2.002.339039.01
Serviços terceiros pessoa jurídica........................................R$ 90.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p. civil...........................................R$ 40.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.339030.01
 Material de Consumo............................................................R$ 52.450,00
03.01.08.244.0004.2.004.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 25.000,00
04.01.04.122.0013.2.015.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 45.000,00
04.01.12.361.0007.2.010.339039.01
Serviços terceiros pessoa jurídica......................................R$ 241.500,00
04.01.12.365.0005.2.008.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 26.700,00
07.01.04.122.0012.2.014.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 13.350,00
07.01.04.122.0012.2.014.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física........................................R$ 1.900,00
07.01.04.122.0012.2.014.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica..................................R$ 56.000,00
09.01.04.122.0014.2.016.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física........................................R$ 4.000,00
09.01.15.451.0014.1.008.449051.01
Obras e Instalações..............................................................R$ 150.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.01
Material de Consumo...........................................................R$ 100.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.02
Material de Consumo............................................................R$ 18.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339030.05
Material de Consumo.............................................................R$ 25.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339032.01
Material de Distrib Gratuita....................................................R$ 22.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339036.01

Serviços de Terceiros pessoa física......................................R$ 13.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica..................................R$ 15.000,00
11.01.10.301.0016.2.019.337170.01
Rateio p.partic.cons.público................................................R$ 550.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.449052.05
Equipamento e Material Permanente...................................R$ 99.920,00
13.01.15.452.0018.2.023.339030.01
Material de Consumo...........................................................R$ 150.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.339032.01
Material de Distrib Gratuita...................................................R$ 26.700,00
13.01.15.452.0018.2.023.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica................................R$ 665.000,00
Total....................................................................................R$ 2.430.520,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto, cor-
rerão por conta da:

I - anulação parcial das dotações orçamentárias, abaixo:

01.01.04.122.0002.2.002.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 3.100,00
01.01.04.122.0002.2.002.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 3.500,00
02.01.20.606.0003.2.003.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física.......................................R$ 2.000,00
02.01.20.606.0003.2.003.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica....................................R$ 1.100,00
02.01.20.606.0003.2.003.449052.01
Equipamento e mat. permanente...........................................R$ 5.000,00
03.01.08.244.0004.2.004.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 3.400,00
03.01.08.244.0004.2.004.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física.........................................R$ 1.900,00
03.01.08.244.0004.2.004.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 5.800,00
03.01.08.244.0004.2.004.449052.01
Equipamento e mat. permanente..........................................R$ 2.700,00
04.01.04.122.0005.2.005.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física.......................................R$ 12.500,00
04.01.04.122.0005.2.005.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica........................................R$ 500,00
04.01.08.243.0006.2.009.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica....................................R$ 1.000,00
04.01.12.362.0007.2.010.339018.01
Auxilio Financeiro a Estudantes...........................................R$ 20.000,00
04.01.12.363.0005.2.007.339036.01
Serviços de Terceiros pessoa física.......................................R$ 14.100,00
04.01.12.363.0005.2.007.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 6.600,00
04.01.12.364.0007.2.010.339018.01
Auxilio Financeiro a Estudantes............................................R$ 63.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.319011.01
Vencimentos e van.fixas –p.civil...........................................R$ 44.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.319013.01
Obrigações Patronais.............................................................R$ 50.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 9.600,00
04.01.12.365.0005.2.008.339039.01
Serviços de terc. Pessoa jurídica...........................................R$ 27.500,00
04.01.12.365.0005.2.008.449052.01
Equipamento e Mat. permanente...........................................R$ 2.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 5.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica......................................R$ 5.000,00
04.01.12.367.0005.2.006.449052.01
Equipamento e material permanente....................................R$ 3.500,00
04.01.13.392.0008.2.011.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 8.000,00
04.01.13.392.0008.2.011.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 5.800,00
04.01.13.392.0008.2.011.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica................................R$ 101.700,00
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05.01.27.812.0009.2.012.339030.01
Material de consumo...............................................................R$ 6.400,00
05.01.27.812.0009.2.012.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 1.700,00
05.01.27.812.0009.2.012.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 4.900,00
05.01.27.812.0009.2.012.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 5.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.319001.01
Aposentadorias e reforma.....................................................R$ 30.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.319011.01 
Vencimentos e vant.fixas p.civil.............................................R$ 20.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 3.000,00
06.01.04.122.0010.2.013.339036.01
 Serviços de terceiros pessoa física........................................R$ 3.800,00
06.01.04.122.0010.2.013.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica...................................R$ 22.300,00
06.01.04.122.0010.2.013.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 3.900,00
06.01.28.843.0011.0.002.469071.01
Principal da div.cont.resgatada.............................................R$ 70.000,00
06.01.28.843.0011.0.002.469091.01
Sentenças judidicais............................................................,R$ 400.000,00
06.01.28.843.0011.0.002.469171.01
Principal da div.cont.resgatada-intra......................................R$ 7.800,00
06.01.99.999.0999.0.999.999999.01
Reserva de Contingência ....................................................R$ 200.000,00
08.01.04.122.0013.2.015.339030.01
Material de Consumo...............................................................R$ 6.900,00
08.01.04.122.0013.2.015.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física.........................................R$ 4.400,00
08.01.04.122.0013.2.015.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 3.100,00
08.01.04.122.0013.2.015.449052.01
Equipamento e mat permanente............................................R$ 2.200,00
09.01.04.122.0014.2.016.339039.01 
Serviços de terceiros pessoa jurídica.....................................R$ 1.400,00
10.01.04.122.0015.2.017.339039.01
Serviços de terceiros pessoal jurídica..................................R$ 19.800,00
10.01.04.122.0015.2.017.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 2.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.319011.01
Vencimentos e vant fixas pessoal civil..............................R$ 430.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339039.05
Serviços de terceiros pessoa jurídica...................................R$ 25.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 30.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.339039.01
Serviços de terceiros pessoa jurídica.................................R$ 350.000,00
12.01.23.695.0017.2.022.449052.01
Equipamento e mat permanente............................................R$ 4.500,00
13.01.15.452.0018.2.023.319011.01
Vencimentos e vant.fixas p.civil............................................R$ 60.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.339036.01
Serviços de terceiros pessoa física........................................R$ 1.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.449052.01
Equipamento e mat permanente..........................................R$ 10.200,00
13.01.26.782.0018.2.024.339039.01
Serviços de Terceiros pessoa jurídica...................................R$ 10.000,00
13.01.26.782.0018.2.024.449052.01
Equipamento e mat permanente...........................................R$ 5.000,00
13.01.26.782.0018.2.025.449052.01
Equipamento e mat permanente.........................................R$ 10.000,00
Soma...................................................................................R$ 2.162.600,00

II – Excesso de arrecadação motivado por:

A - Transferências de recursos de outras esferas de governo para apli-
cação em saúde....................................................................R$ 117.920,00

B – Receita da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 
R$................................................................................................150.000,00
Total....................................................................................R$ 2.430.520,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 2 de 
agosto de 2016

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica nesta 
mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Decreto no 4.537 de 2 de agosto de 2016
(Declara ponto facultativo e dá outras providências)

ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais,
DECRETA:

Art. 1o Fica facultativo o ponto nas repartições públicas municipais, o 
dia 16 de agosto (terça-feira), com exceção dos serviços essenciais, 
que são:

A Limpeza Pública; e

O PROTUR – Posto de Referência e Orientação ao Turista, no Palácio 
Primavera, Deputado Ricardo Nagib Izar – Praça Sesquicentenário.
Art. 2o Fica comunicado que a qualquer momento o Senhor Prefeito 
Municipal poderá convocar qualquer funcionário.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 2 de 
agosto de 2016

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica nesta 
mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Decreto no 4.538 de 2 de agosto de 2016
(Abre um crédito adicional suplementar)

ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais, e com base na Lei Municipal no 3.882, de 8 de dezembro de 
2015,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), para reforço das 
dotações orçamentárias, a saber:

04.01.12.365.0005.2.008.449052.05
Equipamento e mat. permanente.......................................R$ 121.000,00
07.01.04.122.0012.2.014.339039.01
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica............................................R$ 32.300,00
07.01.04.122.0012.2.014.449052.01 
Equipamento e mat. permanente..........................................R$ 1.700,00
Total........................................................................................R$ 155.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto corre-
rão por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias abai-
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xo:

04.01.04.122.0005.2.005.339030.05
Material de consumo...............................................................R$ 3.000,00
04.01.04.122.0005.2.005.339036.05
Serv. terceiros – Pessoa Física................................................R$ 5.000,00
04.01.04.122.0005.2.005.339039.05
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica...........................................R$ 22.000,00
04.01.12.361.0005.2.006.339030.05
Material de consumo...............................................................R$ 5.000,00
04.01.12.361.0005.2.006.339036.05
Serv. terceiros – Pessoa Física................................................R$ 12.000,00
04.01.12.361.0005.2.006.339039.05
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica............................................R$ 3.000,00
04.01.12.361.0005.2.006.449052.05
Equipamento e material permanente..................................R$ 28.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.339030.05
Material de consumo...............................................................R$ 4.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.339036.05
Serv. terceiros – Pessoa Física..............................................R$ 14.000,00
04.01.12.365.0005.2.008.339039.05
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica...........................................R$ 25.000,00
06.01.28.843.0011.0.002.469091.01
Sentenças Judiciais................................................................R$ 32.300,00
12.01.23.695.0017.2.022.339030.01
Material de consumo................................................................R$ 1.700,00
Total .......................................................................................R$ 155.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 2 de 
agosto de 2016

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica nesta 
mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Portaria no 180 de 4 de agosto de 2016
(Delega competência a servidor para assinar auto-
rizações de pagamentos, transferências eletrônicas 

bancárias e cheques, até o limite de R$ 3.000,00 (três 
mil reais)

O Senhor ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas 
atribuições legais,
DELEGAR:
Art. 1o Fica delegada competência ao Sr. Marcelo Estevam Alberti-
ni, portador da cédula de identidade R.G. no 20.012.355 e do CPF no 
154.642.058-45, para assinar autorizações de pagamentos, transfe-
rências eletrônicas bancárias e cheques desta Municipalidade, até a 
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), juntamente com o Diretor 
Tesoureiro, assumindo as responsabilidades legais.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor em 8 de agosto de 2016, revogan-
do-se a Portaria no 101, de 1o de setembro de 2011.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 4 de 
agosto de 2016

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicação dos Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA VIGÉSIMA SE-

GUNDA SESSÃO ORDINÁRIA, 
DA QUARTA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e sete dias do 
mês de junho, do ano de dois 
mil e dezesseis, às 19h35min, 
a Câmara Municipal da Estân-
cia Hidromineral de Serra Ne-
gra/SP, realizou em sua sede 
localizada na Rua Nossa Se-
nhora do Rosário, s/nº, Cen-
tro de Convenções “Circuito 
das Águas”, nesta cidade, sob 
a Presidência do vereador 
Danilo Francisco Andrade 
Guerreiro, e secretariando os 
trabalhos o vereador Nestor 
de Toledo Marchi – 1º Secre-
tário da Mesa Diretora, sua 
22ª Sessão Ordinária, da 04ª 
Sessão Legislativa, da 16ª Le-
gislatura, com a presença dos 
vereadores Danilo Francisco 
Andrade Guerreiro, Demé-
trius Ítalo Franchi, Edson B. 
O. Marquezini, Eduardo Apa-
recido Barbosa, José Luiz 
Bertevello, Maria Rita Mene-
gatti Pinton Tomaleri, Nestor 

de Toledo Marchi, Paulo Sér-
gio Osti, Ricardo Favero Fio-
ravanti, Roberto Sebastião de 
Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo número 
regimental, o Exmo. Sr. Presi-
dente declarou aberta a pre-
sente sessão. Em seguida 
convidou a todos, para jun-
tos, rezarem o Pai-Nosso. 
Após, passou-se ao EXPE-
DIENTE: onde foram lidas, 
discutidas, votadas e aprova-
das, por unanimidade (10 vo-
tos), as seguintes atas: 1) ata 
da 21ª sessão ordinária, da 
04ª sessão legislativa, da 16ª 
Legislatura, realizada em 20 
de junho de 2016 e; 2) ata da 
17ª sessão extraordinária, da 
04ª sessão legislativa, da 16ª 
Legislatura, realizada em 20 
de junho de 2016. Para cons-
tar, seguem os resumos das 
referidas atas: RESUMO DA 
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2016. 
Aos 20/06/2016, às 19h39min, 
a Câmara Municipal de Serra 
Negra/SP realizou sua vigési-
ma primeira Sessão Ordiná-
ria do ano de 2016, com a 

presença de todos os verea-
dores. Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Presiden-
te declarou aberta a presente 
sessão. Primeiramente, re-
zou-se o Pai-Nosso. Em segui-
da, foi lida, discutida, votada 
e aprovada, por unanimida-
de, a ata da sessão anterior. 
Em continuidade, passou-se 
ao EXPEDIENTE e à leitura 
das INDICAÇÕES de nºs 234 a 
249/2016. PEQUENO EXPE-
DIENTE: usaram da palavra 
os vereadores Eduardo Ap. 
Barbosa e Wagner da Silva 
Del Buono. Após, passou-se 
ao GRANDE EXPEDIENTE. 
REQUERIMENTOS DE INFOR-
MAÇÕES: foram lidos, discu-
tidos, votados e aprovados os 
requerimentos de informa-
ções de nºs 356 a 359/2016. 
REQUERIMENTOS DE CON-
GRATULAÇÕES E APLAU-
SOS: foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados, por 
unanimidade, os requeri-
mentos de congratulações e 
aplausos de nºs 360 e 
361/2016. REQUERIMENTOS 
DE PESAR: foram lidos e de-

feridos os requerimentos de 
pesar de nºs 362 a 367/2016. 
ORADORES: usou da palavra 
o vereador Edson Marquezi-
ni. Em seguida passou-se à 
ORDEM DO DIA: onde foram 
aprovados, em primeira dis-
cussão e votação, o projeto 
de lei nº 063/2016 e o substi-
tutivo nº 01/2016, ao projeto 
de lei nº 046/2016 e, em se-
gunda discussão e votação, 
os projetos de leis nºs 
50/2016, 52/2016 e 56/2016, 
sendo em seguida encerrada 
a sessão. RESUMO DA ATA DA 
DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE 2016. Aos 
20/06/2016, às 21h14min, a 
Câmara Municipal de Serra 
Negra/SP realizou sua déci-
ma sétima Sessão Extraordi-
nária do ano de 2016, com a 
presença de todos os verea-
dores. Havendo número regi-
mental, o Exmo. Sr. Presiden-
te declarou aberta a presente 
sessão. Em se tratando de 
sessão extraordinária, pas-
sou-se imediatamente à OR-
DEM DO DIA: ocasião em que 
foram discutidos, votados e 
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aprovados, em segunda dis-
cussão e votação, o projeto 
de lei nº 063/2016 e o substi-
tutivo nº 01/2016 ao projeto 
de lei nº 046/2016, este com a 
aprovação, por maioria de vo-
tos (06x05) da emenda aditi-
va nº 07/2016. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: usaram da palavra 
os vereadores Ricardo Favero 
Fioravanti, Maria Rita Mene-
gatti Pinton Tomaleri, Paulo 
Sérgio Osti, Edson Marquezi-
ni, Roberto Sebastião de Al-
meida e Demétrius Ítalo Fran-
chi, sendo em seguida 
encerrada a sessão. EXPE-
DIENTE DO PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL: - Ofício nº 
240/2016, em resposta ao re-
querimento nº 331/2016, de 
autoria do vereador Edson B. 
O. Marquezini, encaminhan-
do as informações solicitadas 
referentes aos braços e lumi-
nárias para serem instalados 
ou substituídos nos postes do 
Município de Serra Negra. EX-
PEDIENTE DE DIVERSOS: - 
Ofício G.S. nº 2.852/2016 – da 
Secretaria de Estado da Saú-
de – Gabinete do Secretário, 
objeto da informação SISRAD 
nºs 85536 e 99580/2016, em 
resposta ao requerimento nº 
327/2016, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que solicita o envio de 
uma carreta de mamografia 
do “Programa Mulheres de 
Peito”, durante o exercício de 
2017 e seguintes para o Muni-
cípio de Serra Negra/SP, infor-
mando que a Coordenadoria 
de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde primeira-
mente reitera a primeira in-
formação prestada, no senti-
do de que a solicitação 
apresentada está registrada e 
será avaliada pela equipe téc-
nica. Quanto ao encaminha-
mento de uma carreta de ma-
mografia para o Município de 
Serra Negra em 2017 e se-
guintes, não é possível, neste 
momento, assumir tal com-
promisso, no entanto, envida-
remos esforços nesse senti-
do. Atenciosamente, Eduardo 
Ribeiro Adriano – Coordena-
dor de Saúde. - Ofício do 
CONSEG – Conselho Comuni-
tário de Segurança do Municí-
pio de Serra Negra/SP, através 
da nova Diretoria, que tomou 
posse em 07 de junho de 

2016, informando que foram 
modificadas as datas das reu-
niões mensais do CONSEG, 
passando para todas as pri-
meiras quintas-feiras de cada 
mês, que realizar-se-ão às 
09:00 horas, no Palácio Prima-
vera, situado na Praça Sesqui-
centenário, Serra Negra/SP. 
Ressalta que o CONSEG é um 
órgão atrelado à Secretaria 
Pública, que visa à integração 
entre Comunidade e Polícias, 
motivo pelo qual é indispen-
sável o acompanhamento 
das atividades por membro 
do Poder Legislativo Munici-
pal, com o fito de manter a 
todos os vereadores da Câ-
mara Municipal de Serra Ne-
gra a respectiva assessoria, 
sempre ciente dos temas, ati-
vidades e questionamentos 
apresentados no CONSEG de 
Serra Negra o que, por vezes, 
se tratam de requerimentos 
ou informações essenciais ao 
Município, no que diz respei-
to à manutenção da seguran-
ça pública de nossa cidade. 
Desta forma, solicita seja de-
signado um funcionário do 
Poder Legislativo Municipal 
para acompanhar as reuniões 
mensais do CONSEG. Por fim, 
se coloca à disposição para 
estas e outras questões perti-
nentes e apresenta protestos 
de elevada estima e distinta 
consideração. Atenciosa-
mente, Marcelo Wagner Cy-
priano Dias – Presidente do 
CONSEG de Serra Negra/SP. - 
Balancete Financeiro da Câ-
mara Municipal de Serra Ne-
gra, referente ao mês de maio 
de 2016. - Correspondências 
recebidas no período de 14 a 
27 de junho de 2016, dentre 
elas as seguintes informa-
ções sobre liberação de ver-
bas e recursos financeiros: - 
E-mail encaminhado pela 
Caixa Econômica Federal – 
Gerência de Governo – GI-
GOV, atendendo ao disposto 
no artigo 1º da Lei nº 9.452, 
de 20 de março de 1997, noti-
ficando, para conhecimento 
e providências cabíveis, a li-
beração de recursos financei-
ros em 24/06/2016, no valor 
de R$ 135.543,19 (Cento e 
trinta e cinco mil, quinhentos 
e quarenta e três reais e deze-
nove centavos), destinados a 
esse Município, referentes à 

parcela do contrato de finan-
ciamento nº 0400.880-15 jun-
to à CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, assinado em 
19/05/2015, no âmbito do Pro-
grama Pró-Transporte/MCida-
des, Modalidade Pavimenta-
ção. Respeitosamente, JOSÉ 
ROQUE MENEZES FILHO - 
Gerente Executivo e JOSÉ 
LUIZ PAVANELLI - Superinten-
dente Regional - Superinten-
dência Regional – Jundiaí/SP. 
- Telegrama do Ministério da 
Educação – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Edu-
cação – Presidência, comuni-
cando a liberação de recur-
sos financeiros à Prefeitura 
Municipal da Estância de Ser-
ra Negra/SP, destinados a ga-
rantir a execução de progra-
mas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educa-
ção, emitido(s) no mês de ju-
nho de 2016, referentes ao(s) 
seguinte(s) Programa(s): Ali-
mentação Escolar – Pré Esco-
la - R$     9.440,00. Mais Educa-
ção Fundamental - R$ 360,00. 
Alimentação Escolar –Ensino 
Médio - R$ 4.206,00. Alimen-
tação Escolar – Creche - R$ 
14.160,00. Alimentação Esco-
lar – Ensino Fundamental - R$ 
20.828,00. Alimentação Esco-
lar – EJA - R$ 726,00. Alimen-
tação Escolar – AEE - R$ 
300,00. PNATE - R$ 8.785,92. 
Brasil Carinhoso TD - R$ 
69.373,56. MENSAGENS E 
PROJETOS DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL: Mensa-
gem nº 040/2016, encami-
nhando o projeto de lei nº 
064/2016, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional espe-
cial no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a ser desti-
nado na aquisição de equipa-
mentos e mobiliários para a 
Secretaria Municipal da Saú-
de. Mensagem nº 041/2016, 
encaminhando o projeto de 
lei nº 065/2016, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), 
a ser destinado para atender 
despesas com a manutenção 
e desenvolvimento da educa-
ção infantil. Todos os docu-
mentos ficaram à disposição 
dos vereadores junto à Mesa 
Diretora. Em seguida, foi pro-

ferida à leitura das INDICA-
ÇÕES: Indicação nº 250/2016, 
de autoria do vereador Wag-
ner da Silva Del Buono, que 
indica, na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que, 
com a máxima urgência, de-
termine ao setor competente, 
no sentido de realizar opera-
ção tapa buracos em toda a 
extensão da Rua Amparo. In-
dicação nº 251/2016, de auto-
ria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que, com a má-
xima urgência, determine ao 
setor competente, no sentido 
de realizar operação tapa bu-
racos em toda a extensão da 
Rua Papa João Paulo II. Indi-
cação nº 252/2016, de autoria 
do vereador Wagner da Silva 
Del Buono, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que, com a máxima ur-
gência, determine ao setor 
competente, no sentido de 
realizar operação tapa bura-
cos em toda a extensão da 
Estrada Municipal Sebastião 
de Godoy Bueno. Indicação 
nº 253/2016, de autoria do ve-
reador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que, com a máxima ur-
gência, determine ao setor 
competente, no sentido de 
realizar operação tapa bura-
cos na Rotatória que dá aces-
so ao Loteamento Refúgio da 
Serra, localizada próximo ao 
Portal de nosso município. In-
dicação nº 254/2016, de auto-
ria dos vereadores Nestor de 
Toledo Marchi e Maria Rita 
Menegatti Pinton Tomaleri, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
confeccionadas faixas com 
os seguintes dizeres “Sejam 
Bem Vindos! Visite SERRA 
NEGRA o ano inteiro! Lazer, 
compras, hospedagem e gas-
tronomia no melhor clima e 
com a melhor água!” (confor-
me modelo em anexo) e afi-
xar uma das faixas na Rua 
Coronel Pedro Penteado (nas 
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proximidades do número 
700) e outra na Avenida Ber-
nardino de Campos (altura 
do número 350), para dar as 
Boas Vindas e convidar os 
nossos turistas para visitarem 
Serra Negra o ano todo. Indi-
cação nº 255/2016, de autoria 
do vereador Nestor de Toledo 
Marchi, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser passada a máquina moto-
niveladora e cascalhadas 
toda a extensão das ruas pró-
ximas à Rua Joaquim Araújo 
de Almeida, situadas no Bair-
ro das Posses, Serra Negra/SP, 
pois as mesmas se encon-
tram em péssimo estado de 
conservação. Indicação nº 
256/2016, de autoria do vere-
ador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser realizada operação tapa 
buracos em todas as ruas do 
Loteamento Alto das Palmei-
ras (Casas Populares), Serra 
Negra/SP, devido à existência 
de muitos buracos naquelas 
vias públicas. Indicação nº 
257/2016, de autoria do vere-
ador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser verificado a massa asfálti-
ca que está afundando na 
Rua José Bonifácio - em fren-
te ao Supermercado Dia, Ser-
ra Negra/SP. Indicação nº 
258/2016, de autoria do vere-
ador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
SABESP, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de ser verificado a massa 
asfáltica que está afundando 
na Rua José Bonifácio - em 
frente ao Supermercado Dia, 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
259/2016, de autoria do vere-
ador Wagner da Silva Del 
Buono, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 

serem repintadas todas as 
lombadas existentes na Ave-
nida João Gerosa, vez que os 
motoristas não estão vendo 
as lombadas devido à falta da 
pintura visível e necessária. 
Indicação nº 260/2016, de au-
toria do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Praça 
Sesquicentenário próximo ao 
Banheiro Público (Rua 23 de 
Setembro). Indicação nº 
261/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser trocada a lâmpada apaga-
da na Praça Sesquicentenário 
próximo a Pista de Skate 
(Avenida Juca Preto e centro 
da Praça). Indicação nº 
262/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Praça Sesqui-
centenário ao redor do Palá-
cio Primavera - Ricardo Izar. 
Indicação nº 263/2016, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que determi-
ne ao setor competente, no 
sentido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Praça 
João Pessoa (canteiro central 
em frente à Lanchonete Tele-
férico). Indicação nº 
264/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Praça Sesqui-
centenário (Praça de Alimen-
tação). Indicação nº 265/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-

mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas as lâmpadas apaga-
das na Fonte Santo Agosti-
nho. Indicação nº 266/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas as lâmpadas apaga-
das na Rua Paul Harris esqui-
na com a Praça João Pessoa e 
Rua Cel. Estêvão Franco de 
Godoy (ao lado do terreno da 
Sonave/Sivense). Indicação 
nº 267/2016, de autoria do ve-
reador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Praça Lions In-
ternacional. Indicação nº 
268/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Juca 
Preto (canteiro central desde 
o portão da Garagem Munici-
pal até o prédio do CDHU 2, 
são 7 postes completamente 
apagados). Indicação nº 
269/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Juca 
Preto (canteiro central desde 
o portão da Garagem Munici-
pal). Indicação nº 270/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas as lâmpadas apaga-
das na Praça da SP-360 (Rota-
tória do Hotel Biazi). Indica-
ção nº 271/2016, de autoria 

do vereador Roberto Sebas-
tião de Almeida, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Praça 
da SP-360 (Portal da Cidade). 
Indicação nº 272/2016, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que determi-
ne ao setor competente, no 
sentido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Praça 
da SP-360 (Praça Marco Ma-
çônico entre o Refúgio e o 
Arapongas). Indicação nº 
273/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Praça John Fitz-
gerald Kennedy (ao redor da 
prefeitura). Indicação nº 
274/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Praça João Ze-
lante. Indicação nº 275/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas as lâmpadas apaga-
das na Praça Barão do Rio 
Branco. Indicação nº 
276/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Laudo 
Natel (ao lado do Banheiro 
Público). Indicação nº 
277/2016, de autoria do vere-
ador Roberto Sebastião de 
Almeida, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
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ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Laudo 
Natel (em frente à Info Serra 
Informática). Indicação nº 
278/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Laudo 
Natel (em frente à Info Serra 
Brinquedos). Indicação nº 
279/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Avenida Laudo 
Natel (em frente à Casa da Es-
fiha). Indicação nº 280/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas as lâmpadas apaga-
das na Avenida Laudo Natel 
(em frente ao Meg Lanches). 
Indicação nº 281/2016, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que determi-
ne ao setor competente, no 
sentido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Aveni-
da Laudo Natel (em frente ao 
Panela no Fogo). Indicação nº 
282/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas da Praça na Rua 
Caetano Caruso esquina com 
Rua Macanã. Indicação nº 
283/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 

competente, no sentido de 
serem trocadas as lâmpadas 
apagadas na Rua Cons. Rodri-
gues Alves esquina com Rua 
Cel. Pedro Penteado. Indica-
ção nº 284/2016, de autoria 
do vereador Roberto Sebas-
tião de Almeida, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de serem trocadas as 
lâmpadas apagadas na Rua 
Cel. Pedro Penteado, nº 196. 
Indicação nº 285/2016, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado à Empresa Renascer, 
para que realize a troca das 
lâmpadas apagadas na Rua 
Paul Harris esquina com Rua 
Cel. Estêvão Franco de Go-
doy. Indicação nº 286/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado à Em-
presa Renascer, para que rea-
lize a troca das lâmpadas 
apagadas na Praça Lourenço 
Franco de Oliveira, 153 (em 
frente ao Salão Paroquial). In-
dicação nº 287/2016, de auto-
ria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que 
indica, na forma regimental, 
seja oficiado à Empresa Re-
nascer, para que realize a tro-
ca das lâmpadas apagadas na 
Rua Adelina H. Quency, 299. 
Indicação nº 288/2016, de au-
toria do vereador Roberto Se-
bastião de Almeida, que indi-
ca, na forma regimental, seja 
oficiado à Empresa Renascer, 
para que realize a troca das 
lâmpadas apagadas na Rua 
Cel. Pedro Penteado esquina 
com a Rua Monsenhor Manzi-
ni (Galeria Ritz). Indicação nº 
289/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
Empresa Renascer, para que 
realize a troca das lâmpadas 
apagadas na Avenida Juca 
Preto s/nº (em frente ao Boy 
Borracharia/Grilo’s Lanches, 
1 poste depois do transforma-
dor). Indicação nº 290/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado à Em-

presa Renascer, para que rea-
lize a troca das lâmpadas 
apagadas na Avenida Juca 
Preto s/nº (em frente ao Boy 
Borracharia/Grilo’s Lanches, 
1 poste antes do transforma-
dor). Indicação nº 291/2016, 
de autoria do vereador Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado à Em-
presa Renascer, para que rea-
lize a troca das lâmpadas 
apagadas na Rua Luís Possag-
nolo (poste do transformador 
da praça). Indicação nº 
292/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
Empresa Renascer, para que 
realize os reparos necessá-
rios nas lâmpadas que acen-
dem e apagam na Rua Cel. 
Pedro Penteado, 610 (poste 
do transformador em frente à 
Galeria Tafner). Indicação nº 
293/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
Empresa Renascer, para que 
realize os reparos necessá-
rios nas lâmpadas que ficam 
acesas direto na Rua Irmã 
Dulce, 145. Indicação nº 
294/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem feitas 02 (duas) lomba-
das na Rua Reynaldo Polidoro 
- Loteamento Alto das Pal-
meiras, Serra Negra/SP, uma 
entre os números 351/361 e 
outra entre os números 
372/402, vez que faz mais de 
ano que asfaltaram o trecho 
da referida rua, de modo que 
os motoristas estão trafegan-
do em altíssima velocidade, 
gerando o risco de ocorrerem 
acidentes e atropelamentos 
no local. Indicação nº 
295/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser realizada operação tapa 
buracos em toda a extensão 
da Rua Eduardo Vichi, Lotea-

mento Jardim Gustavo - Serra 
Negra/SP. Indicação nº 
296/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser realizada operação tapa 
buracos em toda a extensão 
da Rua Hermínio Demattê, 
Loteamento Jardim Gustavo - 
Serra Negra/SP. Indicação nº 
297/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser realizada operação tapa 
buracos em toda a extensão 
da Rua José Amadeu, Lotea-
mento Bosque das Arapongas 
- Serra Negra/SP. Indicação nº 
298/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
ser realizada limpeza geral e 
retirada das pedras que estão 
no leito carroçável da Rua 
Hermínio Demattê - Lotea-
mento Jardim Gustavo, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 
299/2016, de autoria do verea-
dor Roberto Sebastião de Al-
meida, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
passar máquina motonivela-
dora em toda a extensão da 
Rua Luiz Giraldi, Bairro das 
Posses, Serra Negra/SP. Indi-
cação nº 300/2016, de autoria 
do vereador Roberto Sebas-
tião de Almeida, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de passar máquina moto-
niveladora em toda a exten-
são da Rua Rosa da Costa 
Oliveira, Serra Negra/SP. Indi-
cação nº 301/2016, de autoria 
do vereador Roberto Sebas-
tião de Almeida, que indica, 
na forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito Mu-
nicipal, para que determine 
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ao setor competente, no sen-
tido de desentupir as galerias 
que estão entupidas na Rua 
Rosa da Costa Oliveira, Serra 
Negra/SP. Indicação nº 
302/2016, de autoria do verea-
dor Edson B. O. Marquezini, 
que indica, na forma regi-
mental, seja oficiado ao Se-
nhor Prefeito Municipal, para 
que determine ao setor com-
petente, no sentido de serem 
trocadas todas as lâmpadas 
que estão queimadas, bem 
como seja realizada toda a 
manutenção necessária na 
escadaria/passarela da CE-
CAP que liga a Rua Belizária 
Maria de Jesus à Rua Dorival 
Pereira de Moraes, vez que o 
local está muito escuro, de 
modo que os muitos muníci-
pes que passam pelo local no 
período noturno estão se aci-
dentando e com medo de 
passar pela passarela que, ali-
ás, vem se tornando ponto 
para consumo de drogas e 
cometimento de delitos. Indi-
cação nº 303/2016, de autoria 
do vereador Edson B. O. Mar-
quezini, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
Empresa Renascer, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de serem 
trocadas todas as lâmpadas 
que estão queimadas, bem 
como seja realizada toda a 
manutenção necessária na 
escadaria/passarela da CE-
CAP que liga a Rua Belizária 
Maria de Jesus à Rua Dorival 
Pereira de Moraes, vez que o 
local está muito escuro, de 
modo que os muitos muníci-
pes que passam pelo local no 
período noturno estão se aci-
dentando e com medo de 
passar pela passarela que, ali-
ás, vem se tornando ponto 
para consumo de drogas e 
cometimento de delitos. Indi-
cação nº 304/2016, de autoria 
do vereador Nestor de Toledo 
Marchi, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado à 
SABESP, para que determine 
ao setor competente, no sen-
tido de urgentemente ser 
consertada a rede de esgoto 
que está despejando grande 
quantidade de dejetos no Ri-
beirão Serra Negra, nas proxi-
midades/fundos do Posto Te-
xaco, próximo ao cruzamento 

da Rua Paulina com a Aveni-
da Bernardino de Campos, 
vez que o local está com forte 
odor de esgoto e causando 
prejuízos ao meio ambiente. 
Ressalto que a Sabesp reali-
zou os reparos no local na se-
mana passada, mas o proble-
ma voltou a ocorrer. Indicação 
nº 305/2016, de autoria do 
vereador Nestor de Toledo 
Marchi, que indica, na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor 
competente, no sentido de 
serem arrumadas as duas 
tampas de bueiros que estão 
quebradas e desencaixadas 
na Rua Paulina, em frente ao 
número 105, vez que os pe-
destres estão tropeçando e se 
acidentando no local. Em se-
guida, o Exmo. Sr. Presidente 
determinou o encaminha-
mento das indicações aos se-
tores competentes para, den-
tro do possível, serem 
adotadas as medidas cabí-
veis. PEQUENO EXPEDIENTE: 
usou da palavra o vereador 
Eduardo Aparecido Barbosa. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito no Pequeno 
Expediente, passou-se ao 
GRANDE EXPEDIENTE. RE-
QUERIMENTOS DE INFOR-
MAÇÕES: Requerimento nº 
368/2016, de autoria da verea-
dora Maria Rita Menegatti Pin-
ton Tomaleri, que solicita, na 
forma regimental, após ouvi-
do o Douto e Soberano Plená-
rio, seja oficiado à SABESP 
para que, no prazo regimen-
tal de 15 (quinze) dias, infor-
me a esta Casa de Leis se há 
Rede Coletora de Esgotos na 
Rua Nossa Senhora das Bro-
tas, Serra Negra/SP, especial-
mente para atender os imó-
veis localizados entre os 
números 246 a 530 (portanto 
do lado par - do lado direito, 
sentido centro-bairro) consi-
derando que a referida Via 
Pública está incluída no pro-
grama de recapeamento as-
fáltico do município de Serra 
Negra. No caso de atualmen-
te não haver a Rede Coletora 
de Esgotos no local acima in-
formado, esclarecer se há a 
possibilidade de serem reali-
zadas as obras para a disponi-
bilização da Rede Coletora 

antes da referida Via Pública 
ser recapeada informando se 
há data prevista para o início 
e término desta importante 
obra. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). RE-
QUERIMENTOS DE CONGRA-
TULAÇÕES E APLAUSOS. Re-
querimento nº 369/2016, de 
autoria do vereador Edson B. 
O. Marquezini, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com a jovem ESTELA 
TAFNER VIDAL, pela brilhante 
iniciativa em pintar uma tela, 
com o auxílio da Professora 
Beth Canavarro, e depois ter 
realizado uma ação entre 
amigos para rifar a tela, anga-
riando R$ 200,00 (duzentos 
reais) que foram gentilmente 
doados ao Hospital Santa 
Rosa de Lima - Serra Negra/
SP. A Câmara Municipal de 
Serra Negra não poderia dei-
xar tal fato sem o devido re-
conhecimento, parabenizan-
do e aplaudindo pela 
exemplar ação de uma jo-
vem, que desde muito cedo 
buscar colaborar efetivamen-
te com o nosso Município. À 
jovem Estela Tafner Vidal pa-
rabenizo pela feliz e oportuna 
iniciativa, que é um magnífi-
co exemplo a todos nós! Da 
decisão desta Casa requeiro 
mais, seja dada ciência à jo-
vem Estela Tafner Vidal, à sua 
mãe Daniela Tafner Kapor, à 
Professora Beth Canavarro e 
à Diretoria do Hospital Santa 
Rosa de Lima. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprova-
do por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
375/2016, de autoria do verea-
dor Edson B. O. Marquezini, 
que solicita consignação em 
Ata, votos de congratulações 
e aplausos para com ALÉXIA 
BUSSOLETTI, que se formou 
em Gastronomia recente-
mente. A formanda tem sem-
pre demonstrado muita disci-
plina e determinação nos 
estudos, motivo pelo qual 
merece ser aplaudida. Traz 
muita alegria ver que o esfor-
ço e o trabalho alavancaram 
o progresso pessoal. Certa-
mente a jovem Aléxia Busso-
letti é um exemplo a ser se-
guido, tendo em vista sua 

trajetória de luta, trabalho, 
coragem e determinação. Pa-
rabéns e desejo que sua car-
reira profissional seja pauta-
da pela dedicação e 
empenho, trazendo-lhe mui-
tas alegrias, satisfações e rea-
lizações. Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência à homenagea-
da. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). 
REQUERIMENTOS DE PESAR: 
Requerimento nº 370/2016, 
de autoria da Câmara Munici-
pal de Serra Negra, que solici-
ta consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento da senhora Carolina 
Moreira Barbosa. Requeri-
mento nº 371/2016, de autoria 
da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra, que solicita consig-
nação em Ata, votos de pro-
fundo pesar pelo falecimento 
da senhora Angelina Apareci-
da Palhares de Oliveira. Re-
querimento nº 372/2016, de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento do senhor Hélio Ar-
gento. Requerimento nº 
373/2016, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra Ne-
gra, que solicita consignação 
em Ata, votos de profundo 
pesar pelo falecimento do se-
nhor José Carlos Nicoletti. Re-
querimento nº 374/2016, de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos de 
profundo pesar pelo faleci-
mento da senhora Appareci-
da Forner Franzolin. Os re-
querimentos de pesar são de 
autoria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, sendo os 
mesmos deferidos pelo Presi-
dente, determinando fosse 
oficiado às famílias enluta-
das. Não havendo nenhum 
vereador inscrito como Ora-
dor no Grande Expediente, 
passou-se à ORDEM DO DIA. 
Realizada a chamada nomi-
nal dos vereadores, verificou-
-se estarem presentes os ve-
readores Danilo Francisco 
Andrade Guerreiro, Demé-
trius Ítalo Franchi, Edson B. O. 
Marquezini, Eduardo Apareci-
do Barbosa, José Luiz Berte-
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ATA DA DÉCIMA OI-
TAVA SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA, DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
SEXTA LEGISLATURA.

Aos vinte e sete dias 
do mês de junho, do ano 
de dois mil e dezesseis, às 
22h03min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra/SP, 
realizou em sua sede locali-
zada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, s/nº, Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob 
a Presidência do vereador 
Danilo Francisco Andrade 
Guerreiro, e secretariando 
os trabalhos o vereador Nes-
tor de Toledo Marchi – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 18ª Sessão Extraordiná-
ria, da 04ª Sessão Legislati-
va, da 16ª Legislatura, com 
a presença dos vereadores 

Danilo Francisco Andrade 
Guerreiro, Demétrius Ítalo 
Franchi, Edson B. O. Mar-
quezini, Eduardo Aparecido 
Barbosa, José Luiz Berte-
vello, Maria Rita Menegatti 
Pinton Tomaleri, Nestor de 
Toledo Marchi, Paulo Sérgio 
Osti, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de 
Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo núme-
ro regimental, o Exmo. Sr. 
Presidente declarou aberta 
a presente sessão. Em se 
tratando de sessão extraor-
dinária, passou-se imedia-
tamente à ORDEM DO DIA, 
na qual foram deliberados 
os seguintes projetos: I – 1ª 
Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 064/2016, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional espe-
cial no valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), a ser desti-
nado na aquisição de equi-
pamentos e mobiliários 
para a Secretaria Municipal 
da Saúde. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Pos-
to em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimi-
dade (10 votos). II – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 065/2016, de autoria 
do Poder Executivo Muni-
cipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), a ser 
destinado para atender des-
pesas com a manutenção e 
desenvolvimento da educa-
ção infantil. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 

seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Pos-
to em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimida-
de (10 votos). Não havendo 
mais nenhum projeto para 
ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador 
inscrito nas Explicações Pes-
soais e nada mais havendo 
a ser tratado nesta sessão, 
o Exmo. Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos 
e convocou os senhores 
vereadores para a sessão 
extraordinária que será re-
alizada logo após o término 
desta sessão extraordinária, 
declarando-a encerrada às 
22h08min. Para constar eu, 
(a) vereador Nestor de To-
ledo Marchi, Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando faculta-
da a assinatura por todos os 

vello, Maria Rita Menegatti 
Pinton Tomaleri, Nestor de 
Toledo Marchi, Paulo Sérgio 
Osti, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de 
Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo número 
regimental, passou-se à dis-
cussão e à votação dos proje-
tos constantes da pauta. I – 
Discussão e votação única do 
projeto de lei nº 60/2016, de 
autoria da vereadora Maria 
Rita Menegatti Pinton Toma-
leri, que denomina a Escola 
Municipal de Educação Bási-
ca – EMEB, localizada na con-
fluência da Estrada Municipal 
Sebastião de Godoy Bueno 
com a Rua Luiz Roberto 
Dallari, Loteamento Residen-
cial das Posses, Serra Negra/
SP, com o nome de EMEB 
“Professora MARIA DE LOUR-
DES PINHEIRO TABORDA”. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Comis-
sões: a) de Justiça e Redação 
e, b) de Política Urbana, de 
Meio Ambiente e de Cultura, 
Educação, Esporte e Turismo. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (11 votos). II – Dis-
cussão e votação única do 
projeto de lei nº 61/2016, de 

autoria do vereador Ricardo 
Favero Fioravanti, que deno-
mina a Estrada Municipal que 
se inicia à direita, sentido cen-
tro-bairro, da Estrada Munici-
pal Roberto de Moraes Padu-
la, que dá acesso a 
propriedades rurais e onde 
funcionou a antiga sede da 
ASBATA – Associação do Bair-
ro das Tabaranas, Bairro das 
Tabaranas, Serra Negra/SP, 
com o nome de Estrada Muni-
cipal “JOSÉ TOGNOLLI”. Pri-
meiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabora-
dos pelas seguintes Comis-
sões: a) de Justiça e Redação 
e, b) de Política Urbana, de 
Meio Ambiente e de Cultura, 
Educação, Esporte e Turismo. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (11 votos). III – Dis-
cussão e votação única do 
projeto de lei nº 62/2016, de 
autoria do vereador Edson B. 
O. Marquezini, que denomina 
a Raia de Bocha existente no 
CILES – Centro Integrado de 
Lazer e Esportes “Luiz Gonza-
ga Colli Beghini”, Bairro das 
Palmeiras, Serra Negra/SP, 
com o nome de Raia de Bocha 
“OSMAR DE ANDRÉA FIORI-
NI”. Primeiramente foi proferi-
da a leitura dos pareceres ela-

borados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e Re-
dação e, b) de Política Urbana, 
de Meio Ambiente e de Cultu-
ra, Educação, Esporte e Turis-
mo. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (11 votos). IV – 
Discussão e votação única do 
projeto de decreto legislativo 
nº 08/2016, de autoria da vere-
adora Maria Rita Menegatti Pin-
ton Tomaleri, que concede o 
Título Honorífico de “Cidadão 
Serrano” ao senhor JOSÉ AN-
TONIO MAURICIO VARELLA. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura do parecer elaborado 
pela Comissão de Justiça e Re-
dação. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por una-
nimidade (11 votos). V – Dis-
cussão e votação única do pro-
jeto de decreto legislativo nº 
09/2016, de autoria do verea-
dor Wagner da Silva Del Buo-
no, que concede o Título Ho-
norífico de “Cidadã Serrana” à 
senhora SÔNIA MARIA OSTI. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura do parecer elaborado 
pela Comissão de Justiça e Re-
dação. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por una-
nimidade (11 votos).  Não ha-
vendo mais nenhum projeto 
para ser deliberado na Ordem 

do Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pesso-
ais e nada mais havendo a 
ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agrade-
ceu a presença de todos e 
convocou os senhores verea-
dores para as sessões extra-
ordinárias que serão realiza-
das logo após o término desta 
sessão ordinária, declarando-
-a encerrada às 21h50min. 
Para constar eu, (a) vereador 
Nestor de Toledo Marchi, Se-
cretário da Mesa Diretora, 
mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, fi-
cando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra 
desta sessão encontra-se re-
gistrada em áudio e vídeo 
que, em conformidade com 
o parágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estân-
cia de Serra Negra, possuem 
valor oficial para todos os 
efeitos legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-.
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ATA DA DÉCIMA NONA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA QUARTA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e sete dias do 
mês de junho, do ano de dois 
mil e dezesseis, às 22h10min, 
a Câmara Municipal da Es-
tância Hidromineral de Ser-
ra Negra/SP, realizou em 
sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, 
s/nº, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta 
cidade, sob a Presidência do 
vereador Danilo Francisco 
Andrade Guerreiro, e secre-
tariando os trabalhos o vere-
ador Nestor de Toledo Marchi 
– 1º Secretário da Mesa Di-
retora, sua 19ª Sessão Extra-
ordinária, da 04ª Sessão Le-
gislativa, da 16ª Legislatura, 
com a presença dos vereado-
res Danilo Francisco Andrade 
Guerreiro, Demétrius Ítalo 
Franchi, Edson B. O. Marque-
zini, Eduardo Aparecido Bar-
bosa, José Luiz Bertevello, 
Maria Rita Menegatti Pinton 

Tomaleri, Nestor de Toledo 
Marchi, Paulo Sérgio Osti, Ri-
cardo Favero Fioravanti, Ro-
berto Sebastião de Almeida 
e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, 
o Exmo. Sr. Presidente decla-
rou aberta a presente sessão. 
Em se tratando de sessão 
extraordinária, passou-se 
imediatamente à ORDEM DO 
DIA, na qual foram delibera-
dos os seguintes projetos: I 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 064/2016, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional espe-
cial no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a ser desti-
nado na aquisição de equi-
pamentos e mobiliários para 
a Secretaria Municipal da 
Saúde. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 
II – 2ª Discussão e votação 

do projeto de lei nº 065/2016, 
de autoria do Poder Execu-
tivo Municipal, que autoriza 
o Poder Executivo Munici-
pal a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), 
a ser destinado para atender 
despesas com a manuten-
ção e desenvolvimento da 
educação infantil. Em se tra-
tando de segunda discussão 
e votação, foi dispensada a 
leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimida-
de (10 votos). Não havendo 
mais nenhum projeto para 
ser deliberado na Ordem do 
Dia, passou-se às EXPLICA-
ÇÕES PESSOAIS: usaram da 
palavra os vereadores Edson 
B. O. Marquezini e Roberto 
Sebastião de Almeida. Não 
havendo mais nenhum vere-
ador inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais haven-
do a ser tratado nesta sessão, 
o Exmo. Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos e 
convocou os senhores verea-

dores para a próxima sessão 
ordinária que será realizada, 
após o recesso parlamentar, 
no dia 01 de agosto de 2016, 
segunda-feira, às 19:30 ho-
ras, declarando encerrada a 
presente sessão extraordiná-
ria às 22h40min. Para constar 
eu, (a) vereador Nestor de 
Toledo Marchi, Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando faculta-
da a assinatura por todos os 
Edis desta Casa, ressaltando 
que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em 
áudio e vídeo que, em con-
formidade com o parágrafo 
2º, do artigo 118-A, do Re-
gimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor 
oficial para todos os efeitos 
legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

Edis desta Casa, ressaltando 
que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em áudio e 
vídeo que, em conformidade com 

o parágrafo 2º, do artigo 118-A, do 
Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal da Estância de Serra Ne-
gra, possuem valor oficial 

para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.


